
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LBI MUNICIPAL NO.2.127, DE 23 DE SEI'EMBRO DE 2019.

DENoMINA DE RUA sÃo rn¡.NCISCO DE
ASSIS, err soÍoo DE BAIXo, MARECHAL
FLORIANO-ES.

O PREFEII.O MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESf.ADo Do BspÍzuTo SANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãnara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - F-ica, por esta t-.i, J"no-inada de "RUA sÃo rrn¿NCISCo DE ASSIS", o perclrrso

que oferece acesso a Cornunidade Mensageiros da Boa Nova, em Soído de Baixo - Marechal

Floriano/ES.

Parágrafo único: A RUA S,4O FRANCISCO DE I,S^S1,S, tern início na Rodovia João Batista

I(lein KM 056, em Soído de Baixo, passando paralelamente a Igreja da Comunidade

Mensageiros da Boa Nova e ténnino na propriedade clo Senhor Alfredo stum.

Art,2n - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES ,23 de Setembro de 2019

Prefeito Municipal

'rcieitura N4unicipal de i'',1¿¡ eclrat ítrlcrianc;
SANCIOT'JO A PRESËNTË LEi

OUE RECEBË O N"
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